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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, EStAdO dE S-ETgiPC'

no uso das atribuiçôes r"g"i.ã'àã""otd; com a l-ei Complementar-(MuniclPal.) 1:-8-?5' 
de

30 de dezembro de 2OOg clc a-ül Cãrpi"Ãá.t r (Munrciàal) no 1.065, de 05 de janeiro de

2021, e aindac/c, a Let corirãrJni"riúrnrcrp"ri n"-1 1'14, de 29 de dezembro de 2022'

a Lei Complementar 0uuniciiat) 1'144, de 02 de janeiro de 2024' a Lei Complementar

õvrr"i"-üiji; r r+s, oà 02 dê la;eiro de 2024' e alteraçóes posteriores'

PRI,FEITUR{ MUNICIPAL DE ITABAIAN INHA

DECRETO No19/U2024
DE 13 DE MAIO DE 2024

"Nomeia Servidor"

DECRETA:

Art. 10 - Fica nomeado a partir desta data' o servidor abaixo

Diretor de
Departamento

de Uso e
Ocupação do

Solo

aoz.sos.z0s-zs4.082.431-4
SSP/SE

nreVCOrl OOS SANTOS SILVA

AÍt. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo

Art. 30 - Revogam-se as disposiçóes em contrário'

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA'

ESTADO DE SERGIPE, 13 DE MAIO DE2024.

DANILO ALVES VALHO
Preíeiío I

ha Ftúiam Peixoto, n" 27, t' AIúr' - Cenul), ltabaisniDtdsE' CEP 4929OOO' CNP'MF no I 3 '098' l8l /0001-82' e-mail:
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